
 
 Câmara Municipal de Votorantim 

“Capital do Cimento” 
ESTADO DE SÃO PAULO 

ATA DA 7ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 13ª 

LEGISLATURA, REALIZADA EM 22 DE DEZEMBRO DE 2017, EM PERÍODO DE 

RECESSO PARLAMENTAR, COM BASE NO ARTIGO 41, INCISO I, DA LEI 

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM. 

 

Às nove horas e doze minutos, com o Senhor Bruno Martins de Almeida na Presidência e o 

Senhor Luiz Carlos dos Santos secretariando, são abertos os trabalhos. Pela lista verifica-se a 

ausência dos Vereadores: Alison Andrei Pereira de Camargo, Fabíola Alves da Silva Pedrico, 

Heber de Almeida Martins, José Antonio de Oliveira e José Claudio Pereira. Passa-se à Ordem do 

Dia. O Senhor Presidente informa que, se não houver “quórum” até o momento da votação, a 

discussão do Projeto de Lei Complementar nº 009/17, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, 

que confere nova redação aos artigos 63 e 87 da Lei Complementar nº 04, de 17 de dezembro de 

2015, dando providências correlatas, ficará prejudicada, pois o projeto não poderá ser deliberado 

pelo Plenário, na presente Sessão. O Vereador Adeilton Tiago dos Santos levanta Questão de 

Ordem e apresenta Requerimento Verbal, solicitando que sejam lidos somente os Pareceres do 

Jurídico e das Comissões de Mérito dos Projetos de Leis constantes na Ordem do Dia e que a 

votação seja feita de forma nominal. Posto em votação, o Requerimento Verbal é aprovado por 

unanimidade. Após a leitura dos pareceres, entra em discussão o Projeto de Lei Ordinária nº 

113/17, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, que dispõe sobre alterações do Projeto de Lei 

Ordinária nº 044, de 29 de setembro de 2017 - Lei Orçamentária Anual 2018 – LOA, Lei 

Municipal 2563/2017 – Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, para o exercício financeiro de 

2018, e Lei Ordinária Municipal 2603/2017 – Plano Plurianual – PPA 2018 a 2021. Fazem uso da 

palavra os Vereadores: Alfredo Pissinato Junior, Adeilton Tiago dos Santos, Luiz Carlos dos 

Santos, Bruno Martins de Almeida (deixando momentaneamente, a Presidência dos trabalhos da 

Sessão aos cuidados do 1º Secretário, Vereador Luiz Carlos dos Santos), Mauro Paulino Mendes e 

Ezequiel Elias de Oliveira. Posto em votação nominal, é APROVADO por 5 (cinco) votos dos 

Vereadores: Adeilton Tiago dos Santos, Alfredo Pissinato Junior, Ezequiel Elias de Oliveira, Luiz 

Carlos dos Santos e Mauro Paulino Mendes, registrando-se a ausência dos Vereadores Alison 

Andrei Pereira de Camargo, Fabíola Alves da Silva Pedrico, Heber de Almeida Martins, José 

Antonio de Oliveira e José Claudio Pereira. Não havendo mais nada a ser tratado, o Senhor 

Presidente dá por encerrada a presente Sessão Extraordinária, lembrando os Senhores Vereadores, 

que o Projeto de Lei Complementar nº 008/17, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, que 

dispõe sobre a criação de vagas para os cargos que menciona e dá outras providências, bem como, 

o Projeto de Lei Complementar nº 009/17, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, que confere 

nova redação aos artigos 63 e 87 da Lei Complementar nº 04, de 17 de dezembro de 2015, dando 

providências correlatas, deverão constar na Ordem do Dia, da próxima Sessão Ordinária, que será 

realizada no dia 6 de fevereiro de 2018.  
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